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conrrssÃo DE coNsTrrurçÃo E JUSTrÇA

PARECER No 278, DE 2021

EMENDA N. 02 AO PROJETO DE LEr DE LEI N. l56DE 2021

PROPONENTE: Policial Madril/PSC

RELATOR: Pedro Sampaio/PSC
PARECER DA COMISSÂO: FAVORÂYEL E o'3.J

I _ RELATORIO
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Compete à Comissão de Constituição e Justiça, opinat sobte os aspectos constitucionais,

legais, regimentais e a.boa técnica legislativa das proposições.

A emenda aditiva está prevista no artigo 165, §3" do Regimento Interno dessa Casa de Leis e a

presente visa acresceÍ noÍma à redação do c@at do art. 4", do Projeto de Lei n. 1,56/2021, com a seguinte

rcdzção:

"Ârt. 4. ...

§4": Não poderão teceber o "Auxílio Moraüa" aquelas pessoas ou famílias que estiverem alocadas

iregularmente sobre Áreas de Pteservação Petmanente - APP ou quaisquer outÍas âreas

peÍtencentes ao Município. "

O acréscimo normativo pÍoposto úaz exceçào à regra de concessão do auxílio moradia,

impedindo a concessão do benefício legal às pessoas que ocupâm, de forma irregular, ârea protegida pelo Direito

Âmbiental, bem como ocupâm área de propriedade do Município de Cascavel.

Â Constituição Federal autoriza os municípios a legislar so assuntos de interesse local,

assrm üspondo:

Art. 30. Compete aos Municípios:
| - legislar sobre assuntos de interesse local;
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Não havendo, portanto, qualquer inconstitucionalidade a se âpontaÍ.

Tnta a pÍesente de emenda aditiva, attotizada pelo Regimento Interno desse Poder autoriza,

em seu attigo 165, §3. Vejamos:

Ârt. 165. Âs emendas podem ser Supressivas, Substitutivas, Aditivas,
Aglutinativas, Modrficativas e de Redação.

§ 3" Emenda aditiva é a que deve ser acrescentadâ aos teÍmos de artigo,
parâgrafos, incisos, alíneas ou itens do projeto.

Por sua vez, 
^ 

legislação não impede a tramitação da emenda supracitada, uma vez que o

âssunto guarda pertinência com o projeto original.

II - VOTO DO RELÀTOR

Nessa ordem, após anáüse da -se que náohâ impedimentos constitucionais e

Iegais, marufestando voto FÂVORÁ\EL.

Vereador

III _ VOTO DÂ COMISSÃO

Ao anaüsar o voto do Relatot, os Vereadores da Comissão de Constituição e Justiça, poÍ

unanimidade, acompanham o eminente Relator e manifestam-se FAVORÁVBIS à tamitaçào da Emenda n.02,

ao Proieto de Lei n.1,56/2021.

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 14 de de 2021

Telepar

V PSB Vereador /PSC
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